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Resol ugcdo Normativa n? 001/02

Canpi nas (SP), 07-01-02

DESTI NATARI OS: TODAS AS UNI DADES UNI VERSI TARI AS E ADM NI STRATI VAS

ASSUNTO.  ENSI NO - GRADUACAO — PROMOCAO SERI E/ PERi ODO

| NFORMACCES
01. Atual nrente, os alunos de graduacdo tém pronpcao automatica para a
série/periodo seguinte, independentenente do nunmero de créditos de

di sciplinas integralizados no ano/senmestre em que esta matricul ado e
anterior(es).

02. Essa sistematica tem causado al guns transtornos de ordem académica e
adm ni strativa

03. | sso posto, estdo sendo reestruturados os critérios de pronpcdo de
al uno para série/periodo seguinte nos cursos de graduacao.

| NSTRUCOES

01. Divulgar a todas as Unidades Universitarias e Admnistrativas as
di sposi ¢bes constantes desta Resol ugdo Normati va.

02. Cunprir, rigorosanente, os critérios ora aprovados, a saber

Somente é pronovido para série/periodo seguinte o aluno que tiver
integralizado com aprovacao, no nininm, 75% (setenta e cinco por
cento) dos créditos das disciplinas cursadas até a (ao) sériel/periodo
em que se encontra matricul ado, observando o curriculo ao qual o
al uno estéa vincul ado.

Not a: A disposicdo constante deste item n8o considera a(s)
disciplina(s) integralizada(s) antecipadanente e fora da
séri el periodo em que estd vincul ada (ant eci pagéo de
di sciplina).

03. No que se refere ao item anterior, o aluno que ndo atender o
percentual mninp estabelecido, fica retido na série/periodo em que
se encontra matricul ado

Nota: Se de interesse do aluno e nediante solicitacdo formal no
periodo de realizacdo da matricula acadénmica, é facultado o
retorno do interessado a (ao) sériel/periodo correspondente.




04.

05.

02

Mant er arqui vadas as Resol ugbes Nornmativas encani nhadas pel o Gabi nete
da Reitoria durante a sua vigéncia ou até a inclusdao delas nos

Manuai s da Instituicdo, a sereminplantados.

Cbservar que esta Resolucdo Normativa entra em vigor
data, revogadas todas as disposic¢cles contrarias.

José Benedito de Al neida David
Rei t or

a partir desta




